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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico n0 2023.07.10.1

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - centro'

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Jvlembros da equipe de apoio designados pela

portaria no 036g/2023, de 23'de Março de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será reatizada ticitaçâo na modalidade PREGÂO ELETRÔNIC9, do tipo WF
ÉnÉço que será regidapela Lei Federal no 10.620, de 17t0712002, Lei Complementar no 123, de 1411212006'

D.".t. Federal no 10.024, de 20/0g/201g, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21106/1993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com'

2A PATTE: DAS CLAUSULAS EDITALíCIAS

1.0 DO OBJETO

1J A presrntr ficitação tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de

coffee break, coqueiel, buffei refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades de diversas setretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme anexos, partes integrantes deste edital'

2.0 DO AO ITAL E DO DE

e bllcompras.com.

bllcompras.com.

DA

t0 Do ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12 de julho de2023, às 09:00 horas'
3.1. lN

3,2. DATA DE ABERT URA DAS PROPOSTAS: 25 de iulho de 2023, às 09:00 horas

3.3, INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 25 de julho de2023, às 09:30 horas'

3.4. REFERÊUCIR OE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

ás. u, hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 pA sEpE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA l.lclrAÇÂo

4.1.APrefeiturat',tunlizadanaPraçaDirceuFigueiredo,S/no-Centro-
Juazeiro do Norte/cE, cEP, 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1 .1 . Asede da Comissão permanente de Licitação está localizada na Av, Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar

- lajoa S.., - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363'
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5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

6.0 DA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

6.1, Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6,1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital,
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de LicitaçÕes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.

6,2, Podôrão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anÔnima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6,3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6,4. poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e juridica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

órqão Unid. OrÇ. Elemento de Despesa
17 01 1 8.1 22.0003.2.í 24.0000 3.3.90.39.00

04 01 04.1 24.0003.2. 008. 0000 3.3.90.39.00

20 01 04.1 22.0003.2. 1 28. 0000 3.3.90.39.00

18 01 1 3.',t 22.0003.2.1 25.0000 3.3.90.39.00

02 0'1 04.1 3.3.90.39.00

19 01 3.3.90.39.00

03 01 .0000 3.3.90.39.00
't0 01 3.3.90.39.00

13 01 13.1 22.0003.2,í 08.0000 3.3.90.39.00

16 01 04.1 22.0003.2. 1 1 8.0000 3.3.90.39.00

08 01 08.'t 22.0003.2.056. 0000 3.3.90.39.00

07 0'1 1 2. 1 22.0003.2.039. 0000 3.3.90.39.00

05 01 3.3.90.39.00

11 0'l 1 3.3.90.39.00

14 01 I 1 3.3.90.39.00

09 01 1 r. 1 22.0003.2.086.0000 3.3.90.39.00

06 01 2.01 3.3.90.39.00

06 01 1 0.302.0003.2.01 9.0000 3.3.90.39.00

06 01 1 0.302.0003.2.022.0000 3.3.90.39.00

06 01 10 3.3.90.39.00

06 01 3.3.90.39.00

06 01 2.030.0000 3.3.90.39.00

06 01 16.2.029.0000 3.3.90.39.00

06 0'r 1 r.302.001 6.2.032.0000 3.3.90.39.00

06 01 1 0.304.0017 .2.035.0000 3.3.90.39.00

06 01 1 0.305.001 7.2.036.0000 3.3.90.39.00

06 01 10.301 3.3.90.39.00

06 01
,| 3.3.90.39.00

06 01 1 3.3.90.39.00

15 01 1 15.0000 3.3.90.39.00

12 01 1 3.3.90.39.00

Proieto/Atividade

06. 1 22.0003.2. 1 27 .OOOO

20.'t 22.0003.2. 095. 0000

04. 1 22.0003.2. 009. 0000

1 0.302.0003.2.025.0000



6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO A0S MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

6.6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na LeiComplementar n' 123/2006.

6.7. A participação implica a aceitação integraldos termos deste edital.

6,7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2, Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperaçãc judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisâ0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7,6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

\-/ 6,7,7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7.8, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7,9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6,7,10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0,

DE DA PROPOST DE HABI

7.1, Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7,1.1, Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sencto necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado,

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com).

7,9, Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art.43, § 10, da Lei

Complemen lar no 12312G06.

7,4. t'Jo campo "lnÍormações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

nruEXO l- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicaCa a marca e/cu fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

O) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo d_everá indicar a marca de

modo a não sirr identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'UARCA ErePE!{".
7.S, O licitante deverá informar a condição de microempresa (tvlE) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo
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34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrÔnico bllcompras.com.

7,6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negÓcios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

Z,g, f{ao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas,

7,9. Será vedada a identificação do licitante,

7.10, Os documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

2.11, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, hibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto,

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

&1, Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso'

8.3. O sistema ordenaiá automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lpte cotado se,ia cornposto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite, Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que coÍou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igualou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência,

8.5. Serão desclassificadas as proposlas que:

8.5,1 - Forern elaboradas em desacordo com os terrnos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o plgamento; que se

opónham a qualquer dispositivo legal vigente, rnormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou

com valor zeio e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5.2 - eúe apos a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total clos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).
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8.6. 0 sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1. O(A) piegoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poder'ão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico,

9,2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

infenor àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi..lo a um valor igualou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

9,2.2, Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos; desde que inferiores ao seu últirno lance registrado no

sistema, aindq que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9,2,3, Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

9,3, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. 0 sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes

9.4. No casb de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o slstema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

p§uizos dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregceiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) hcras apÓs

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9,4.2. Caberá ao licitante à responsabiiidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

incbservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

9.5, 0 mtldo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decréto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5,1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada,

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso alé o encenamento deste prazo

9.5.4, Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o itern 9,5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance finale fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento destê prazo.

9.5,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances ent ordem

crescente de vantajosidade.

9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9,5.4, haverá o reinicio

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam

ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5,
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9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitação, o Fregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6,

9,6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta forempresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artlgos 44 e 45, da Lei Complemenlar n0 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9,7, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

9.8, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiflcada desista ou não se manifeste no
\-/ prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado soÉeio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos criterios de

classificaçâ0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a íase de disputa,

1().() DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCNCÃO DA PROPOSTA

10,1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital,

10,2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10.3, Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adéquação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl. 70 e no § 90 do art. 26

clo Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conÍorme disposiçoes do edital.

10.4, A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item {'0.1 deste

edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará clesclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificação.

10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pÚblica,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.
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11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA

11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em llnguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado,

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão,

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11.4. Na cotação do preço unitário, não será admilido o fracionamento do centavo,

11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econÔmico,

11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA ACÃO
12,1.0S DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade flscal para com os Tributos e Contribuições federais;

Í) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade físcal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

ji Ato constituiivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

óo Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, aiompanhadas de prova de diretoria em

exercicio;

rn) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patiimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da-lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses dâ data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;

':.'.:i
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p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jwídica(s) de direito público ou privado;

p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
q) Comprovaçáo de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitacã0, A

cc.rT.provaçáo poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal que conste o valor do

capital social da empresa licitante;

r) DeclaraCão emitida pela licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salüo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art, 70

da ConstituiçãO Federal

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realizaçáo da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor.

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscriçoes.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma

etetrônica btlcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS pISPO$çÔES

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a) , paru a regularização

do(s) clocumento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar no 1 2312006,

13.2. Anão comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

14.0 DOS CRITÉRI DE JULGAMENTO

14,1. Pxajulgamento das propostas será adotado o critério de UELIOR-PBE@, observado o estabelecido

nas ccndições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norleia a contrataçã0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a ntédia de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosídade.

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificação, independenternente do valoi total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços,

14.1.3. Na fase de lanoes, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escri.ta o inenor preço deverá recJuzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do reíerido Te;rmo de

Referência.
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14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, veriÍicando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital, :

14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para oíertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFI DEP ROPOSTAS:

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissoes, ou

conflitos Ç0m as exigências deste edital.

15.1.1.,Côm preçgs superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epÍgrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.'\./ 
15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

Í6. DOS PEDIDOS DE LARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCA TORIO

16,1.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras,com e o orgão interessado,

16,2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNP..I, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF paia pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email),

16.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçóes.

16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras,com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br"
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados,

16,6, As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9, A impugnaçáo não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteís, contado da data de recebimento desta.

16.10, Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para arealizaçáo do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

í7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concediCo o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razôes por escrito, pcr meio eletrônico, através da plataforrna bllcompras.com, ou pelo e-,mail

it'. i..:.'i...: t,r:rr:i-]tií), i r ! .1'lii ' ,L:' iri'il.i.-:i )'i:.' :,:",1'. I I I;-'l)ilii



COttiSSÂO Of

Folha No

i:íUf;: r:ij|l,1,, .r 1., i, .,i I i,]1.ii.r,,. ,,:,

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões

dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, inrportará na decadência desse clireito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,

fi.4 A acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

lê.oAnoluPrcaÇno e o
18.1, A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

\-/ contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente,

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adiudicação do objeto ao vencedor

18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

iicltaçã0, decidido o recurso, este homologará o juigamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicara o objeto ao

r.,encedor.

18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

prcresso por razões de interesse público decorrente de Íato superveniente devidamente comprovado e

mecliante fundametttação escrita.

18,5. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados lodos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes,

19. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
19,1 0 licitante que ensejar c retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinanÍes da punição

ou até'que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem preiuízo

das ntultas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais.

19.2A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, eno de execução, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidaCe das informaçoes prestadás, garantida a prévia defesa:

i - advertência, sanção de que trata o inciso I 
'do 

art, 87, da Lei n.0 8.066/93, poderá ser aplicacla nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolrrimento dos serviços da Contratànte,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Feclerais, pol rneio de Documento de Arrecadaçâo Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fcrnecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratiral total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do rnesmo, limitada a 10o/o do mesmo valcr;

!
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b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do conirato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (clnco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

releitado, iaracteiizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, pcr prazo não superior a 2 (dois) anos;

tV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois'do iessarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o rl-jazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

1g.3 No processo Oe apiicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao conkaditorio e à ampla defesa,

gararitidalnos prazos de5 (cinco)dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, lle llldo item 19.3 supra

ã tO lOez; dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

1g.4 b valorda multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)dias a contar

da notificação ou decisáo do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontadó do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da

Contratada, o vatór devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes'

1g,5 As sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 19,3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos,

1g,ô As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente col I
do incíso ll áo mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco)dias úteis. ,- -..__ r- r
ió.2 Á licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis á contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

àentof Oo valor total adjrrdicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

1g.g As sançôes previstas Ão-item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo cle Contrato, de accrdo com este edital, e

no prazo;de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. pA CoNTRATAçÃO

@oprazode5(cinco)diasúteis,contadosapartirdaconvocaçâo,paraaassiíatura
do contrató. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2. Na assinatura do contrato será exiglda a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

20.g, OuaÀOo a adjudicatária não comprovar as condições habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, porlerá ser cionvidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde qtre respeitada à
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ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato,
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Zt.t, gsta ticitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso,

21.2.Éfacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquerfase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0,

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21,4.foda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais,
Zt.S. rua contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento, Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.

21.6, Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

Zl,l. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0, Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, so será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

21,9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,

ou no proprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame,

21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21,12, As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa'

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico, ficando responsável pelo Ônus

clecorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Cornplementar no 123t2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização

penále art. 299 do Código Penal Brasileiro.

21,15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

i1.1. :.:,,.:r i:.;i:i-,;ll.:, iil: i.;'l.lj ,,,r :,,.,:, l',r..,1i-i.1;t-.:.. ir.:itr., i:lí)rlj.-l'.-l a.r-i':,..
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21.16.0 Íoro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

22. DOS ANEXOS

22,1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO l- Termo de Referência (Orçamento Básico);
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao-[rabalho de Empregado Ji/enor;

ANEXO lV - Mi'nuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de julho de 2023

Pereira de Sousa
Pregoeira Oficial do Município

-
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO DA CONTRATAçÃO
í.1 - Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeiçã0,

refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao atendimento das necessidades de diversas

secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes contidas nos

anexos deste Edital.

1.2-OAMODALIDADE DE LICITAçÃo E DO CRiTÉRlo DE JULGAMENTo

1.2.1 - Para a aquisição deste objóto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçÕes do Decreto

Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto no 9,488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente

pela Lei Federal n0 8.666/93, Lei Federal n0 10,520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

1.2.2 . Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçoes definidas no edital e seus anexos,

1.2.3. A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

'1.2.4. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 . Atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais durante realização de pequenos eventos

como palestras, cursos, reuniões, recepçÕes, bem como para alimentação de servidores, visitantes ou

colaboradores, em horário de expediente ou em horário excepcional, desenvolvendo atividades

administrativas que garantam manutenção dos serviços desempenhados pela Administração PÚblica de

Juazeiro do Noúe/CE.

2,2.DADIUSÃO POR LOTES

2.2.1 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,

observando-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não

prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

2,2,2. No objeto em tela, caso Íosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um nÚmero

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar

elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segura e

exatidâo no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e

Administração, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor,

tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e

continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integ

produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do

respectivo lote,

2.2.3 - No que

individualizar a
diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta

do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e contrato

j
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final, uma vez que os licitantes possuirâo uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa Íorma, na divisão por lote do objeto em

tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçã0.

3. DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser conhatada, deverá fomecer os produtos/serviços conforme descrição na planilha abaixo:

- lo *ndar - Lagcla * luazeiro \ ;í

Folha No
COUTSSnO Uf

Item EsoecÍflcacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor Estlmado Valor Total

UND 10490 28,48 298.755,20

0001 BUFFET - MESAS, CADEIRAS E TODAS AS PEÇAS
NECESSARAS Ao SERVIÇO (ROUPA DE MESA
PRATOS, TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC)
neTelçÁo ALMOÇO OU JANTAR EM SISTEMA SELF.
SERVICE SEM BAIáNÇA, COM UM REFRIGERANTE
OU SUCO, UM TIPO DE FRUTA DEVE SEF
DrspoNtBtLtzADos pELo MENos tnÊs rtpos oe
CARNE (pErXE, FRANGO E BOr OU PORCO), 2

opçôES vARTADAS DE SALADAS, ARRoz, reuÁo
TIPO A E UM TIPO DE MASSA. UMA SOBREMESA A

COMBINAR. (UNIDADE=PESSOA)

18í 10 22,48 407.112,80

0002 COFFEE BREAK - MESAS, CADEIRAS E TODAS AS
pEÇAS uecessÁnns Ao sERVtÇo (RouPA DE

MESA, PRATOS, TALHERES, TAÇAS
GUARDANApoS, ETc) Áoun utnennl seu oAs
cnrÉ, z TIPOS DE SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS DE

REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (1 DIET), 3

TIPOS DE BISCOITO FINOS, 2 TIPOS DE BOLOS, 3

TIPOS DE SALGADOS/ASSADOS. (UNIDADE=PESSOA

UND

187.653,00UND 881 0 21,30

0003 COQUETEL . CANAPES, SALGADINHOS E

SIMILARES FRIOS E QUENTES COM BASE DE
IMPLEMENTOS TAIS COMO: PNTÊS, OUEIJOS,
PALMITO, ASPARGOS, ALCACHOFRA, PEITO DE
FRANGo, ETC., ÁGUA MINERAL (COM E SEM GÁS) E
3 TIPOS DE SUCO DE FRUTA, 03 TIPOS DE
REFRIGERANTES SENDO 01 TIPO .DIET,'; FRUTAS
DA eSTRÇÃO; OECONRÇÃO;. GUARDANAPOS;
COPOS E PRATOS DESCARTAVEIS: GELO EM
cuBos; sncnÊs oe nçÚcan E ADoÇANTE E

PESSOAL ESPECIALIzADO. (UNIDADE=PESSOA).

567.449,5451 0UND

Í{

10,41

0004
LANCHES COMPOSTO POR REFRIGERANTE
DE 250 ML, SABORES: COIÁ, COIÁ LIGHT,
urraÂo ou cunnnruÁ) ou sucos DE
D|VERSOS (CAIXINHA EMBAI-AGEM 200M1).
sRT.IouÍcnes SERÃO VARIADOS E COM

SEM CASCA, COM UMA FATIA DE QUE
MUZZARELA, UMA FATIA DE PRESUNTO DE
oU SUÍNO, SEM CAPA DE GORDURA OU I

cAcHoRRO QUENTE, COMPOSTO OE PÃO
DOG' , SALSICHA, BATATA PALHA E MOLHO
TOMATE: CHEESEBURGUER, COMPOSTO DE I

BOIÁ, UMA FATIA DE QUEIJO MUZZAREIÁ E
rnugÚncueR DE CARNE OU F
EMBAI.ADOS INDIVIDUALMENTE, GARANTINDO
conorçôes uecessÁnns DE HtctENE.
IáNCHES DEVEM VARIAR OS SABORES SE
EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS OEVENÃO
ARMAZENADOS EM ISOPORES COM GELO.

GUARDANAPOS, SACHÊS DE KETCHUP

FATIAS
SEGUI NTES

2DE OU

TIPO

MAIONESE. N

NTO

EMPRESA FORNECERDEVE

KIT DE

ffi Àv. LeHo §arnpai
siter www .br
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0005 Krr DE ráNcHES oeçÂo 02 - FoRNEctMENTo
LANCHES COMPOSTO pOR 01(UMA) BEBTDA E
(UM) BISCOITO/BOIáCHA, BEBIDA: SENDO 0
ACHOCOLATADO (CA|X|NHA DE 200 ML) OU pOR 01
(uM) suco (cAtxtNHA DE suco DE 200M1
SABORES DIVERSOS) BISCOITO/BOIÁCHA: 0í
PACOTE DE BISCOITO/BOIáCHA
(SABOR CHOCOIÁTE OU MORANGO), CONTENDO
(SEIS) UNIDADES OU 01 (UM) PACOTE
BISCOITO/BOIáCHA TIPO CREAM CRACKE
CONTENDO 06 (SEIS) UNIDADES. DENTRO
PRAZO DE VALIDADE. OS ACHOCOLATADOS
SUCOS DEVERÃo SER ARMAZENADoS E
ISOPORES COM GELO. A EMPRESA

oescRnrÁvets
(uNr

UND 1 3850 8,09 1 12.046,50

FORNECER COPOS
GUARDANAPOS.

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 2,013,227,81(dois milhoes treze mil duzentos
e sete reais e oitenta e um centavos), de acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas pelo

de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução Normativa no 7312020, de 05 de agosto de
Ministério da Economia.
3.3 - Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento
acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta

de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'MARCA PRÓPRIA'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade

anrJar * Lagoa Scca - CEÊ: {r3

V
&

0006 LOCAÇAO DE CONSERVADOR - CONSERVADOR,I
cAtxA rÉnutcR, DE No MíNtMo ttr,txo,so.l
cApActDADE naÍruruR DE 360 LtrRos. I

UND 237 78,68 18.647,16

0007 SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇOES]
ARRoz, reuÃo, uRcnnnÃo, vERDURAS cnuas,l
vERDURAS cozrDAS, coM DUAS oeçôes oel
oARNE (PE|XE, FRANGO E BOt OU PORCO)J
PODENDO SEREM SERVIDOS EM EMBAIáGENSI
pnópnns Orpo oUENTTNHAS) cou rRuenesl
PtÂsTtcos EM EMBAIÁGEM tNDtVtDUAL.l
(UNIDADE=PESSOA) 

|

UND 23365 't5,73 367.531,45

Total 1.959.í 95,2í

02- de Coffee Break
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 GELO EM TUBOS/CUBOS - GELO EM CUBOS OU

TUBOS, INDICADO PARA SER DIRETAMENTE
TNGERTDO COM SEGURANÇA EM BEBTDAS
PRODUZTDO COrrr ÁOUR pOrÁVel SOB DUPLA
FTLTRAcEM, e cRnvÃo ATrvADo. orspoxÍvel en
EMBAIáGENS DE 3KG, TRANSPARENTE E

REGISTRO NO UII.IISTÉRIO DA SAÚDE

UND 2250 6,49 í4.602,50

0002 REFRIGERANTE DE 1A LINHA EM EMBALAGEM
PET DE 250 ML, SABORES TIPO COI.A, COIÁ LIGHT,
I.ARANJA, lIvIÃO oU GUARANÁ

UND 4420 2,28 10.077,60

0003 REFRIGERANTE DE 1A LINHA EM EMBALAGEM
PET DE 2 LITROS, SABORES TIPO COLA, COLA
LTGHT, I-ARANJA, r-rrvrÃo ou ouenRruÁ. UND 850 8,15 6.927,50

0004 AGUA MINERAL SEM GAS COPO DE 2OOML .
UND 28750 0,78 22.425,00

Total 5'1.032,60

n
ii
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4 . PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . o futuro contraü teia ,igcncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

s. DA ENTREGA, DISTRIBUIçÃO E CO1IOçÔES PARA O FORNESIMENTO

5.1 . Os produtos solicitadOó deverão ,rr'.r'tngr.s em locais previamente designados pelas secretarias

Solicitantes.

5.2 . os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento às

exigências da Vigilância Sanitária.

5.3 - A distribuição or r.reiçoér tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isotérmicos, acómpannáoos'de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser acondicionados

em embalagens Plásticas
5.4 . A distribuição das refeiçóes será de responsabilidade da CoNTRATADA, observados os horários

piwiamente estaueteciãói, rum iefeiçoes deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação das

porçoes.

5.5 . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir, sendo

que os recipientes a serem utilizados deveráo estar em condições adequadas de uso em quantidade compatível

com número de refeiçÕes a serem servidas'

5.6 . A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

à1 nigienização das dependências, equipamentos utensÍlios envolvidos na prestação dos serviços;

úi oõ serviçôs deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

ci o quaoró de pessoal tecnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente para a

perfeita execução dos serviços;

ãi À atimentaçâo tomeóúa áeverá ser equilibrada, racional e estar em condiçÕes higiênico'sanitárias adequadas;

e) As refeiçÕes deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos alimentos até

sua entrega.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

seguintes DotaçÕes Orçamentárias:

H§TAilO Mü CEARA

PR,EF§TTI'H,A MI.}NTGTPAL PE JUAZEIRO DO NORTE

ÇNPJ: ü7.S74,O8 0§01-14

'4S - t0 anrjar - Laçela Seca - 63.
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Elemento de Despêl
ôrsão

,|
0117 90.39.201

3
3

01
04
20 2

18 13.12@@oo01

0
,| 1

122

0000
0000

19
03
10-- 13 13.1

20.122
01

3.3 90.39. 00
0116

3.
0108
0107 3.3.90.39.0(

"aoôiqo(
m.2.oo9.oooo01

00,04.)111
110114 3.3.

0109
3.

06 01
1 0.302.0003.2.0í 9.000(06 1.39.00 jt10106

06 01

06 01

01 1006
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06 01 1 0.302.001 6.2.032.0000 3.3.90.39.00
06 01 I 0,304.0017 .2.035.0000 3.3.90.39.00
06 0t 1 0.305.001 7.2.036.0000 3.3.90.39.00
06 01 1 0.301.0003.2.0'l 5.0000 3.3.90.39.00
06 0't í 0.302.0003.2.020.0000 3.3.90.39.00
06 01 1 0122.0003,2.0 1 2.0000 3.3.90.39.00
15 01 06. 1 22.0003,2. 1 1 5.0000 3.3.90.39.00
12 01 04. 1 22.0003.2.1 03. 0000 3,3.90.39.00

7. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçÕes, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos flnanceiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8 . DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
8.1 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas, todas
as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.2 . Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condiçÕes e nas quantidades solicitadas, bem como realizar os
serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante,

8,3 - Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestaçâo dos serviços em perfeitas condições de uso e

de higiene.

8.4. Manter suas instalações físicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a qualquer

tempo, o direito de fiscalizar as instalaçoes e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5 - Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem p§uízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.

8.6 - Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega

8.7 . Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislaçâo específica de

acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, for vítimas os seus funcionários no

fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante,

8.8 . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que

sobre o futuro contrato-

8.9 . Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado,

9. OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos,

9.2 . lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua so

horário e localdesignado pela contratante.

9.3 . Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para

ajuste ou suspensão do fornecimento,

9.4 . Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execuçâo do objeto, fixando prazo para sua

correçã0.

9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte,

obrigaçoes assumidas pela contratada.

n0

m os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com

9.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual,
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9.7 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do
objeto contratual.

í0.DAS SANçÕES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 . O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançÕes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 100/o (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos,
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitarou contratarcom Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

11 . DA RESCISÃO

1í.1 - 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condições pactuadas. \
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal8,666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
íí.3 - O conirato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos
casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í2. DA GESTÃO E FTSCALIZAçÃO DO CONTRATO
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)
ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das
medidas necessárias à fielexecução das condições previstas no instrumento contratual.
12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art, 67, da Lei Federal n' 8.666/1993.
12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitórios,
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresp0nsa

8,666/1993.
bilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

* Lagoa Seca - C[P: 63.ffi Av. Le§cr
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í3. DTSPOSTçÔES FTNATS

í3.í - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal n0 8.666/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alteraçÕes constando todas as condiçóes necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçÕes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou inelevante para sua especificaçã0,

13.2 . Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE - @ de -lut*to de )o)3

Walberton Carneiro Gomes lvan Pontes
de Despesas Ordenador de Despesas

Controladoria e Ouvidoria Geral do MunicÍpioria

'&

de Moura Neto
Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

Secretaria
Social

José Maria

Secretaria M de lnfraestrutura Secretaria

José Lima Júnior
Despesas

Secretaria Esporte e Juventude Secretaria Municipal de
Cidadania

Maria
de

Autarquia biente Fundação

José da Silva
DespesasOrdenador

DepaÍamento Municipal de Trânsito

F

Municipal de Saúde

de
de Meio Ambiente Secretaria
Públicos

1/fiw q,L ,/. -r,"^L ?'J' -

Pergentina Jardim Catunda
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Marcelo de Sousa Pinheiro
Ordenador de Despesas

Despesas

Silva

o e Romaria Secretaria

lva

Pública e Secretaria

Anais Jozimar

Padre CÍcero

e

Pereira
Despesas

de Cultura

Despesas
Desenvolvimento

Santos
Despesas

À"Q*- -9'(r,

Silva
Ordenãdor de

e

t\
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará'
pela presente deciaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

g.666ig3 e Lei no io.12otzooz, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico no

2023,07.10.1.
Declararnos ainda, que não ocorreu fatc que nos impeça de participar da mencionada Licitação'

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

r '. "'
Obietô: óôntraiaçao de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet

ffi[, refeiÇão iipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao atendimento das necessidades de

diveisaà secieÍarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes

apresentadas no abaixo.

0001 BU - MESAS, TODAS AS

ruecessÁnns Ao sERVIÇo (RouPA DE

, TAÇAS, GUARDANAPOS,PRATOS, TALHERES
nererÇÁo ALMoÇo OU JANTAR EM SISTEMA
SERVICE SEM BALANç4,
OU SUCO, UM TIPO

COM UM REFRIG
DE FRUTA DEVE

DISPONIBILIZADOS PELO MENoS TRÊS TIPOS

CARNE (PErXE, FRANGO E BOI OU PORGO),

opÇôes VARIADAS DE SALADAS. ARROZ,
TIPO A E UM T]PO DE MASSA. UMA SOBREMESA

Coffee BreakLote 01 -
TotalValorItem Es

UND 1 0490

UND 181 10

ruecessÁnns Ao sERVIÇo (RouPA

GUARDANAPOS, ETC) AGUA MINERAL SEM

TIPOS DE BISCOITO FINOS, 2 TIPOS DE BOLOS,

0002

PRATOS, TALHERES, TAÇ4S

,TU TI2 POSDETIPOS NA RAIS,SUCOS2cRrÉ,
DIDE IRAPRIME NHALI ET),REFRIGERANTES

CADEIRAS EBREAK -
pEÇns
MESA,

DE

UND 881 0

0003
SIMILARES FRIOS E QUENTES COM BASE

IMPLEMENTOS TAIS COMO: PRTÊS, QUEIJOS

REFRIGERANTES SENDO 01 TIPO "DIET'':

DA esrRÇÁo; oeconeçÃo;.
COPOS E PRATOS DESCARTA'
cuBos; sncHÊs oe açÚcnn E ADoÇANTE
PESSOAL ESPECIALIZADO. (UNI

rToPEALCACHOASPARGOS, FRA,PALMITO,
SE EMMIAGUA ERALN cÁs)ETC., (coMFRANGO,

TIPOSDE FRUTA 03POSTI DE ucos3

GUARDANAPOS
GELOVEIS;

SALGADIL-

UND 5451 0

0004
LANCHES COMPOSTO POR REFRIGERANTE
DE 250 ML, SABORES: COLA, COLA LIGHT,
lrrvtÁo ou cUARANA) ou sucos DE

DIVERSOS (CAIXINHA EMBALÂGEM 2OOML).

snruouÍcnes senÃo vARlADos E coM

SEM CASCA, COM UMA FATIA DE O

MUZZARELA, UMA FATIA DE PRESUNTO DE

SABO

FATIAS
oPÇÔES
DE PAO I

coMQUENTE,MISTONTESSEGUI
o pÃoDE FORMA, U2DE

- FORNLANCHES

OUCAPA DEOU SU

Qtde.
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CACHORRO QUENTE, COMPOSTO DE PÃO TIPO
DOG' SALSICHA, BATATA PALHA E MOLHO
TOMATE; CHEESEBURGUER, COMPOSTO DE
BOIá, UMA FATIA DE QUEIJO MUZZAREIá E U
HAMBÚRGUER DE CARNE OU FRANGO
EMBAIáDOS INDIVIDUALMENTE, GARANTINDO
coNDrÇÔES NECESSÁRAS DE HTGTENE.
LANCHES DEVEM VARIAR OS SABORES SE
EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS DEVERÁO
ARMAZENADOS EM ISOPORES COM GELO.
EMPRESA DEVE FORNECER
GUARDANAPOS, SACHÊS DE KETCHUP
MAIONESE

I ti,:t : ..,..1,.tr,.r, j i_:ê::t:t i.i_trji.ti t,J ii..,, . i,:,, ii ;.. . I i

UND 1 3850

0005 KIT DE LANCHES OPÇÃO 02 - FORNECIIJIENTO DE
LANCHES COMPOSTO POR 01(UMA) BEBIDA E 01

(UM) BISCOITO/BOLACHA, BEBIDA: SENDO 01

ACHOCOLATADO (CATXTNHA DE 200 ML) OU POR 01
(uM) suco (cArxrNHA DE suco DE 200M1,
SABORES DIVERSOS) BISCOITO/BOIáCHA: 01 (UM)

PACOTE DE BISCOITO/BOLACHA RECHEADO
(SABOR CHOCOLATE OU MORANGO), CONTENDO 06
(SEIS) UNIDADES OU Oí (UM) PACOTE DE
BISCOITO/BOIáCHA TIPO CREAM CRACKER
CONTENDO 06 (SEIS) UNIDADES. DENTRO DO
PRAZO DE VALIDADE. OS ACHOCOLATADOS E

SUCOS DEVERÃO SER ARMAZENADOS EM
ISOPORES COM GELO. A EMPRESA DEVE
FORNECER COPOS DESCARTÁVEIS E

GUARDANAPOS. (UNIDADE=PESSOA)

UND 237
0006 LocAÃETo DF. CoNSERVADOR - CONSERVADOR

CAIXA TERIúICA, DE NO MíNIMO 1MXO,sO
CAPACIDADE MINIMA DE 360 LITROS.

UND 23365

0007 SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES:
ARROZ, FEIJÂO, MACARRÃO, VERDURAS CRUAS
VERDURAS COZTDAS, COM DUAS OPÇÔES DE

CARNE (PE|XE, FRANGO E BOI OU PORCO)
PODENDO SEREM SERVIDOS EM EMBAI-AGENS
PRÓPRIAS (TIPO QUENTINHAS) COM TALHERES
PúSNCOS EM EMBALAGEM INDIVIDUAL.
(UNIDADE=PESSOA)

Total:

Lote 02 -
Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total

0001 GELO EM TUBOS/CUBOS - GELO EM CUBOS OU
TUBOS, INDICADO PARA SER DIRETAMENTE
|NGERTDO COM SEGURANÇA EM BEBIDAS
PRODUZIDO COM ÁGUA POTAVEL SOB DUPLA
FILTRAGEM, E CARVÃO ATIVADO. DISPONÍVEL EM

EMBAIáGENS DE 3KG, TRANSPARENTE E

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE

UND 2250

0002 REFRIGERANTE DE 1A LINHA EM EMBAI-AGEM
PET DE 250 ML, SABORES TIPO COLA, COIá LIGHT
I-ARANJA, LIMÃO OU GUARANA

UND 4420

0003 REFRIGERANTE DE 18 LINHA EM EMBALAGEM
PET DE 2 LITROS, SABORES TIPO COLA, COIá
LIGHT, LÂRANJA, LIMÃO OU GUARANÁ.

UND 850

0004 Ácue UIruENRL SEM GÁS COPO DE 2OOML .

UND 28750

Total

Item
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Valor Total da Proposta: R$

Proponente:

Endereço:

CNPJ:

Data da Abertura: ...,

Horário de Abertura:

Prazo de Entrega: Conforme Editale Contrato
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data

Carimbo e Assinatura do Proponente

v
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ANEXO ilt
Pregão Eletrônico N0 2023.07.10.1

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO AO DTSPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART. 70 DA

coNSTrTUrçAO DA REPÚBLTCA FEDERATTVA DO BRASIL

A empresa

situada na

inscrita no CNPJ sob o n0 ,....i..i...,.,..,.,..,.,,

,,, DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junlo a Prefeitura Ívlunicipal de Juazeiro do Norte, no protedimento licitatorio sob a nnodalidade
:,

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll dc Art. 70 da Constitu!çãc da

República Federativa do Brasil,

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Asslnatura.

co[Il$$íc üE Ltü
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria tríunicipal de

e do outro
para o firn que

nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/|V|F sob o n,o 07.974.08210001-14, através do(a) .,.,..,... neste ato representada por
seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ..,.,..,. residente e domiciliado(a) na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro iado

.!!!.!.,.!.!..!.i!!.i.,..,.........,.,.. estabelecida na

inscrita no CNPJ/I\íF sob o n,o

e C,G.F. sob o no , neste ato representada por

, portado(a) do CPF no apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão no 2023.07.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alteraçoes posteriores, benr como com a Lei n0 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na fcrma das
cláusulas e condiçÕes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.07 ,10,1 , de acoi'do com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregão,devidamentehomologadopelo(a)S(a)'.','....,

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2,1 - O presente lnstrumento tem como objeto a contratação de sei'viços a serem prestados no fornecimento
de coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao

atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,
confcrme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, coníorme discriminado no quadro abaixo:

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRp EcoNÔMIco.FINANcEIRo
$1 - O obieto contratual tem o valor total de R$ .................. (.. ...,. , ..,....,,.).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será rcajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos cio

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de §obrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, ern caso de íorça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da t-ei 8.ôôô/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

,.lt!. l-,,;:r 1r:ilii.tritl. lt,r i.:'.i
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3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo,"cuja publicação do mesmo,

ern forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL

4.í . O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contai'da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fgrnecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . 0s produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.

5.2 . Os produtos deverão apresentar condiçoes higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

5.3 . A distribuição cle refeições tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartá,reis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 . A clistribuiçáo das refeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente estabelecidos. Nas refeiçoes deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

Cas porçoes.

5.5 . Todos os componentes do cardápio deverão estar disportíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condiçoes adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeições. a serem servidas.

5.6 - A contratada deverá execuíar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

b)Os serviços deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

c) O quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente

para a perfeita execução dos serviços;

d) A alimentação fornecida deverá ser equiiibrada, racional e estar em condiçoes higiênico-sanitárias

adequadas;
e) As refeiçôes deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma ccnservar temperatura dos

alimentos até sua entrega.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Ír.4unicipal. prev;stos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7,1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidacle de recursos Íinanceiros do

Tesouio Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

.i,......1 r,.-ir:.r-:2 .i...r' .._ ,-! ' l
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7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cLÁusuLA orTAVA. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

8.1 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.2 . Efetuar a entrega dos produtos em pedeitas condiçoes e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

8.3 . Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçoes de

uso e de higiene.

8.4 . Manter suas instalaçôes físicas em perfeitas condiÇoes de higiene, assegurando ao contratante, a

qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5 . Fornecer oE alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentação, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiologicas.

8.6. Atender'aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

8.7 . Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigaçoes estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, fcr vítimas os seus funcionários no

desempenho do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante,

8.8 . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a

incidir sobre o futuro contrato.

8.9 . Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos ou supressÕes no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
g.í . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2. lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante,

9.3 . Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão do fornecimento,

9,4. Notificar aceria da ocorrência de eventuais imperfeíções na execução do objeto, fixando prazo para sua

correçã0.
9.5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigaçÕes assumidas pela contratada.

9.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual,

9.7 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execuçãc do

objeto contratual.

CLAUSULA DÉC|MA - DAS SANçOES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçoes.

10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10.2.1- ACvertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

.rr',, ,t.. 'r.t:llit.: I l': l liai: , ,.t:-,...:,''t .t,.rr;r. - '' -.r,"' -',1t,.i,,':::::-:
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10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias,

10.2,3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prcjuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

\./ CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

1í.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

1'1,2 - 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8,666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial cu

Extrajudicial, nos casos de:

í1.3.i - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes,

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentÍr

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12. - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Ad VO

DÉcrMA TERcETRA - DA PUBLIcAÇÃo
13. - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

üente ao de sua assinatura,

DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14. - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

ind de transcriçã0.

c SULA OÉCIUI QUINTA. DO FORO

i.1:r,- 5;:1rl;3. itr i,'{i-i - 1ii ,".,;,1 .:ruil ilr;:,., ,, , . ,.: ,.1-: r' ', 
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í5. - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Cornarca de
Ju ro do Norte - CE,

as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e ase

has abaixo firmadas

Juazeiro do ltlofte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

CPF,\Ll ,..,,,.,,,,-,
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MUNICÍr,IO DEJUAZEIRO DO NOB,I.E

Pouen Exrcutlvo Mtltrttctpal

I'ORTARIA N'0369, DE 19 DE ABRILDEaOzS

Dispõc sobre a clesignação dos serviclores públicos que

exercerão funções correlâtas à Comissão Porman.etrte

cle Licitaçâo pemtlte Processos Licitatórios c Contratos

Ádmiuistmtivos fuuclarnetttados na Lei n" 8'6ó6' de 21

de junho cte 1993.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DB JUAZEIRO DO NORTE, ro uso

cle suas atdbúções cc»:fericlas pelo Àrt. 72, incisos VII e IX, da l.ci Orgânica Municipal, dc 05 cle abdl

de 1990;

CONSIDERANDO as clisposiç:«ies da Lci conrplunexttrr t:" 136, clc 23 clc:

1,arço de2023,que institrü a Ceu.tml cle Conrptas do lvÍunicípio deJuazeito clo Nortcr, alteratrcl<.r a redaçâo

clos par'ágta[<l s 7o e 2" clo Áut. 6oR, cla Lei ComplementaÍ n" 112, de 05 de jurlho clc 2017, enr atençào à

Lei Fecleral Íf 14,133, de'to de abr:il cle 2021;

CONSIDERANDO o reor do I)ecrero n',835, c1e 1B clc tbril clc 2023, o clual

disciplina a atuação cla Central c{e Compras em Processos Licitatórios e elll (lonuatos ,i\cLninisuativcls

furrdatnentaclos na l.ei nu 8.666. cle 21 de ir'rnho de 1993;

RESOLVE:

Àrt. Lo - DESIGNAR os serviclorcs públicos abaixo irrd.icados. pat:â

desen:penhrrern ds ftinções cor:rclntas à Cornissão Pcrrnanentc de Licitação PcÍÍtÍItc litot:cssos

Iiciratórios c CoÍruatos Àclministrarivos fundamentndos na Lei no 8.ó66, cle 21 de iunho dc 1993, nos

turolcles aclian te clelineados I

I - F'ica concecliclo podcres acliciorrais, enr caráter excepciotrzul, à Sra. tÀRA

pEREIRÂ DE SOUSA, servidora pública nrunicipal, ittvcstida Ílo cargo dc ptovinrento ctrr cortrissão

cle A.gente tle Contratações cla Central cle Conrpras do Município, integrante da cstrr'ttuta organizaciorral

cla Secretâr:ia lvIur:icipal cle Âclminisuução (Sl?,r\D), pata exer:cer a frrnção de PREGOEIRO OfICmL
cla Comissão cle licitaçãr: n<:s llrocessr:s ücitatódos futrdatueutad.os t:a Lci no 8.6(16, de 21 dc jtrnho cle

1993;

II - Fica conced.iclo pocleres aclicionais, et1r caráter excepcional, ao Sr:. PEDRO

HENBIeUE CANDIDO DE LIRA, servidor público municipal, investiclo oo cí118o cle 1>tovirnctrt«r

ern comissão c{e .Agente rle Conttagrçiics cla Cenual de Conrprts do lvlunicípio, irttcgrante (líl esLrlrtur:íl

orgnuizaclonal cla secretaria lv{unicipal cle r\clministração (sh)ÀI)), para exefcer: a ftrrlção cle

PREGOEIRO OFIÇIAL da C<.rmissào clc I.jcitação nos l)x:cessos L,icitntóri«rs frrnclamcnhclos nt l'ci

tro 8,(r(:ír, cle 21 cle jrrnho cle 1.993;

Pnláclo José Gemlclo t'h Cruz, Pral:u Dirceu Flguclt'«lo, s,/n, balrro ftntto,

ICr'{ISSÃÜ;[
It-- o h a

cEP 61'0 lo'000, Jrrazclro do Norte/CE' fone' (88) 356(» 1067

I
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RePúst"tcn FEDER^TIVA D() Bnlstl,
Esta»o oo CrenÁ

MulttclPto ouJuezrmo oo NontB
Poosn ExBcu'rlo Multcm^el,

MUuct

Pnhicio José
(ir:r:rldo tla (lrtr:' Ptrrça L)lrcett Ftgtrr:tretlo, s,/tl, lrnirro Cetrtro'
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III - Irica concediclo poclctes aclicionais, ern caráter excepcionali rro St'

VANDSON DE FREITÂS ITEREILÀ, sewiclorpúbüco rnunicipa! investic{o no câtgo clc ptovimetrto

cnr cornissão cle Àgetrte de c«rntratâçries da central de comptas do Município, integrantc rln ssttutura

otganizacional «la Sectetaria Mtrnicipal de Aclministtação (SEÂI)), pata exeÍcel a ftrnção cle

pRESIDENIE da Conússã«r rle t,icitação nos Processos Í,icitatórios :fuudamentaclos na Lei to 8'666,

cle 21 de iunho de 1993;

IV - Iijca conceclirlo podclcs aclicionais, em caráter excepcir:nal, ri sra. ANÀ

REGIA DOS SAN'ros plNTO, scrvic{ora pírblica municipal, investicla no cârgo cle' p'tovimento ctn

cornissão cle MemSro cla l,lquipc. de i\poio cle Licitaçôes cla Central «le Cr:mpras clo Mtrrricípio, integrtnte

cla esrlrnua ol:ganizacional cle Secrctaila Mulicipal {e Administração (SEr\l)), par:a cxetcer a ftrrtçào clc

MEMBI1O cla Conr.Lssão cle Iicitação nos l,rocessos ücitat<lrios fundat»et:.tados'na Lci no 8'666, de 21

clc ir.urho de 1993;

v - Irica coflcediclo pocletes adicionais, etrr caráter excepcional, à sr:a'

ROMÀNA AIVES SANTOS, se$'iclora 1:úbúca municipal, investida no catgo de ptovinrento em

c«rnrissão cle ivícmi:r:o cla Iiquipe de r\poi«t cle Licitações cla Central cle (J«»rrpms do Município' itttcgfatrte

tla trsrrutura org,auiz*cional rla .Secretnria N,Iunicipal de Àclm.inisttaçio (SEi\I)) ), pam cxej:cer a função dcr

MEMITRO cla comissâo clc l-,icitnção ttos Processos Licitatórios fr'rnclamcntados na ['ci no 8'666' cle 21

ric jurrho dc 1993.

.i\rt. 2.' - Iistn portatll cntfa eur vigot: rra clafn cle sua prrblicação, Ierloâ8itldo-sc

setrs cfeitr.»s à datn de 18 cle'abr:il de2023

Palácio M alJ<lsé Gctaldo clt Crttz, ernJr'r"rzeiro tlo N<>tte' I-lstaclo do Ccará'

ao:; '!9 «Je abril dc 2023

G

CIIP (r.1.0 l0{$r), Jrrazciio do Nonc/C['], tonc: (tltl) ]5(rír106?
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ParaEaío único.A multa será renovável a cada 30 (trinta)

' dias, enqdanto perduíarem as irregularidades.

Art. 30 - Na hipótese dc não rcgulaiização ou de não remo$o

de ETR ou da infraestrutura de suporte por perte da detentora, a

Prefeinrra poderá adotar as medidas para remo$o, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejuÍzo da aplicação das multas e

demais sançôes cabÍrreis.

Art. 31 - As notificaçôes e tntimações deverão ser

encaminhadas àdetentora por mensagem em endereço eletrônico ou

endereço flxo indicado no requerlmento da autorização ou no

cudastro,

1 ,' {te 32 : o Exp+lv"'4oderá utilizar a'be§etã"'dud'ot;

dtqrló n ibi!iáda pela,{nate}, Co,sisterna de informação de locàlização

de ETRs, ETRs mó'rcle ETRo de pequeno porte destinados à operação

V de sewiços de telecomunica@es.

§ 1' Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a e:<tração de informações de

que trata o caPut.

§2" Fica facultaclo ao Executivo a o<igência de informações

complemenurres acerca das ETRs instaladas, a ser regulantentado em

decreto.

fuu 31Os profissionais habilitados e técnicos responsáveis,

nns li*it"s rle sua atuação, respondem pela correta instalação e

manutenção da infraestrurura de suporte, segutrdo as.disposições

desta lei, de seu decreto, regulementer e das Normas Técnicas - NTs

vigçntes, bem como por qualquer sinlstro ou acidente decorrente de

deÍiciências dc projeto, o<ecução, insalação e manutenção.

Parágrafo único' Caso comprovada a inveracidade dos

docnmentos e informa@cs apre§entedo§ Pelos proftsslonais habiliados

e técnicos responsáveis, bem como a deficiência do projeto, o<ecução,

instalacrão c manutenção em razão da atuação ou omissáo desses

profissionais, a Prefeituru bloqueará o seu cadastramento por até 5

(cinco) arros em novos proces§o§ de autorização ou liccnciamento,

comunicando o respectivo órgão de classe.

Art, 34 - As Infraestruturas de Suporte para Estação

'fransmissota de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequcno porte, que estiverem instaladas na data de publicação desta

lei e não possuhem autorização municipal competente, Íicam sujeitas

âo atindimento das previsões. contidas nesta Lei, devendo a sua

Detentora promover o Cadastro, a Comunicação ou aAutorização

de Implantaçao referidos nesta lei.

§1" Para atendimento ao disposto no caput, Íica concedido

o prezo de 2 (dois) anos, contados da publicação desta lei, para que

a Detentora adeque as Infraestruturas de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos parâmetros estabelecidos nesta Lei, realizando

cadastramento, a comunicação ou a autorização de instalação

reíeridos nos artigos 9o, 10o, 11'e l2',

§2" VeriÍicada a impossibilidade de adequaçáo, a detentora

derrerá apresenmr laudo que justiÍique dealhadamente a necessidade

.de perúanêncià da ETRi bem cgmo ápqntai.os irêiuÍzos pela falta

de cobertura no local'à Prefeituia, q're poderu'd".ldit po1 iu,
manutenção,

§3o Durante o prazo disposto no §1'deste artigo, não

poderá ser aplicada sanção administradva às infraesttuturas de suporte

para Btação Transmisson de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

e ETR de pequeno porte, mencionadas no caput' motivadas pela

falta de cumprimento da presente Lei'

§4o No caso de remoção de Infraestrururas de Suporte para

Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR de peqtleno porte, o prazo mínimo será de 360 (trezentos c

sessenta) dias, contados a partir do caCastramento, da comunicação

ou da autqrização de instalação referidos nos artigos ?o, 10", 11" e

12o, paÍa a iníraestrurura desuporte que substituirá a InfraesnuNra

de Suporte a ser remanejada.

Art. 35 , Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogandese todas as disposições em contrário'

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, e,m Juazeirrr do

Norrc, Btado do Ceará, aos 18 (dezoito) dias do nrês de abril do ano

de dois mil e vinre e três (2023)'

CLÊDSON LIMABEZERRA

Preíeito Municipal de Juazeito do rNorte, Ceará.

- DISCIPLINA A ATUAÇÃO DA CEN'I'RAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRÂTTVOS,T.UN DAM EN1 ADOS

NA LEI N'E.6ó6l93.

CAPITULOVII

DAS DISPOSIÇÓES FINAIS E TRAI'IStTÓn'rnS
DECRETO N.835, DE 18 DEABRIL DE ZO23

06 DlÁRlo oFlclAl- Do MulllcíPlo JUÂZEIRO DE.2023
' | ! r.:,,

NoRrE-ce; í8 DE"ABRIL



' o PREFEITo Do MUNIClpto pp JUAzEIRo Do
"NORTP, Btado do Ceará, no uso das anibuições que lhe são

I conferidas pelo art. ?2, incisos III eVII, da Lci Orgânica do MunicÍpio

de luazeiro do Norte, e

CONSIDERANIDO a necessidade imperativa de adequa6o

dos entes Federados à Lei no 14.133, de l'de abril de 2021, a qual

esrabelece normes gerais de Licitação e Contratação para as

AdminisuaçÕes Públicas direas' autárquicas e fundacionais da União,

dos Estados, do Disrrito Federal e dos Municípios, que culminou

com a edição da Lei Complementar Munic[pal no 136, de 23 de

mareo,d; 2023; 
.

r. - r : ' ." : :

CONSIDERANDO quê a Lei n' 8.666, de 21 de junho de

1993, também disciplinadora de procedimentos licitatórios e contratos

V administrativos, e a Lei n" 10.520, de 1? de julho de 2002, que

esmbelece o trâmite e demais regras aplicáveis ao Pregão, tiveram suas

vigências prorrogadas até 30 de dezembro de 2023, conforme Medida

Provisória 1.167/Z0Z3,podendo ser utilizada alternativamenrc à Lei

n" lu.l33/2Q21;

CONSIDERANDO a compatibilidade entre as acibuiçõe§

do Agente de Contratação, do Pregoeiro e do Presidente da Comissão

de Liciação, bem como dos Membros da Equipe dcApoio de Licitações

e dos Membros da Comissão de Licitaçáo, pessoal habiltmdo para a

condução e jqlg:àmento de procedimentos liciatórios, separadamente

os primeiros e em conjunto com os demais quando íor o caso:

LEI N' 14.133/Z0Zl

Art. 6" Para os fins desta Lei,

considetam+e:

L - comissáo de contrâtaçãor

conjunto de agentes públicos

indicodos pela Adminisração,

em caráter permanente ou

espêcia[, com a função de

receber, éxaminar e julgar

documentos relarivos às

licttações e aos procedimentos

auxiliares;

LX - agente de contratação:

pessoa designada pela

autoridade compctenter entre

servidores efetivos ou

empregados públicos dos

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisões, acompanher o

trâmite da licitação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

Art. 8' A licitação será

conduzida por agente de

coÍlrrataçãor p,essoa designada

pela rutoridade competénte,
!' ..-: ----',

entrê servidores. efetivoq óu

empregados públicos' dos

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisões, acompanhar o

nâmite da licitação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outra§

atividades necessárias ro bom

anrlamento do cerrame eté a

homologação.

LEI N' 8.666/93

Art. 6o Parâ.os íins desta [ri,
coruidera+e:

XVI - Comissão - comissão,

permanente ou especial, criada

pela Administraçào.'com a

função de receber, exantinar e

julgar todos os documenqos e

procedimentos relativos às

licitações e ao cadasrramento de

licihntes.

Art. 44, No julgamento das

propostas, a Comissão levará em

consideração r.rs critérlos

objetivos deÍinidos no edital ou

conwlte, os quais não devem

contrariar as normas e

princÍpios estabelecidob por esta

tei,

Art. 45. O julgamento das

propostas serii objetivo, dwendo

C0liliü$Â; .lE
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a Comissão de licitação ou o

responsável pelo convite realizá'

lo em conformidade com os

tipos de liciação, os critérios

prerriamente estabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

os fatores exclusivamente nele

referidos, de maneira e

possibititar sua aíeriç{o pelos

llcitantcs e pelos órgãos de

controle.

Ar.t. 51, A habil[tação

preliminar, .a inscriçóo em

registro cadastral, a sua

alteração ou cancelamento, e as

propo§tas serão Processaclaó e

julgadas por comlssão

permanente ou especial de, no

mínimo, 3 (três) membros,

sendo pelo menos 2 (dois) deles

servidores qualificados

percencentes aos quadros

permanentes dos órgáos dâ

Adminiseação responsáveis pela

licitação.

LEI N' 1O,5Zo/7ooZ

Art. 3" A íase preparatória do

pregão observará o seguinte:.

lV - a autoridade comPêtente

designará, deÀtre os servidores

d,o órgão ou entidade

promotora da licitcção, o

pregoeiro e respectiva equiPe de

apoio, cuja atribuição inclui,

dentre outras, o recebimento

das propostas elances, a anáhse

dc sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a

habilttação e a adjudlcação do

objeto do c€rtame ao llcitante

vencedor.

CONSIDERANDO a previsão do art. 8'§5' da let no

14.133/2OZl que reconhece a compatibilidade das atribuições do

Agente dc Conüatàção com as do Pregoeiro, respeledos os legimes

jurÍdtcos dos respcctivos procedimentos llciutóriosr

Art. 8'(...)

§ 5" Emliciaçao na modalidade

pregão, o agente resPonsável

pela condução do certame será

designado pregoeiro.

DECRETAI

Art l'- Os ôrgãos e entidades intcgrantes da Administração

Pública municipal direta e eutárquica poderiio optar Por licitar ou

contratar diretamenre com fr.rndamento na Lei n'8'666, de 21 de

junho de 1993, ou na Lbi n' 10.520;'de 17 de juthó dÁ 2OÔ2, e

r€spectivos regulamentoe , desde que a opçâo seja foimalmente irtdicada

na fasc preparatória do processo administrativo e aprovada pela

autorldade competente e que o in§trumento convocatório seia

publicado até o dia 29 de dezembro de 2023.

Parágrafo primeiro. É vedada a aplicação combinada da

l*in'8.666/93 ou da Lei no lO.52O/O2.com a Lei r,' 14'133, de l'de

abril de 2021 em um mesmo procedimento licitatório.

Parágrafo segundo. O§ contratos ou instrumentos

equivalentes e as etâs de registro de preços Íirmados enr decorrência

da aplicação dc disposto no cdput deste artigo pepistirão regidos pla

norma que fundamentou a respective contratação, ao longo de suas

ügências.

Parágrafo terceiro..Nas hipóteses de coqrraração direta não

sujeitas à ratificação, a celebração do conrrato deve ocorrer até a

data prevista no caput deste artigo.

Art. 2", Para Íins especÍficos de auação em procedimentos

licitatórios e de contratação direta fundamentadosnas Leis n" 8.666,

de 21 de jurrho de 1993 e n" 10.520, de l7 de julho de 2002, os

Agenres de Contratação, cârgos criados pela lei Óomplernenrar

Municipal no 136, de ?.3 de março d .e2023, poderão e:<ercer a furrçâo

de Presidcnte da Comlssão Permanente de Licitação ou de Prcgoeiro

Oficial, confbrme o caso, e os Membros da Equipe dç Apoio dc

Liciações, cargos criados peta Lei Complemenar Municipal no 1.i6,

de 23 de março de 2023, poderão exercer a frnrção de Membros da

Comlssão Permanente de Ltciação'

Parágrafo primeiro. Dorcm ser obserrrados cumulativamerrte

os requisitos legais de nomeação e atuação de cada um dos scrvidores

públicos tratados neste arttgo, em especial o disposto no Art. 51 da

Lei n' 8.66611993 e Arts. ?o e 8o da Lei n' 14.133/ZQ1.l.

ParágraÍo segundo' A escollrr e irrdicação de que'trata o

caprrt deste artigo será realizada mediante portaria Ce designaçio de

funçáopublicada em Diário.Olicialdo lluniclpio, sem acréscimo cie

remuncraçao,



Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua

'-"publi*çao.

' Ar,.4o,Ficamrevogadasasdisposiçõesemcontrário.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norce, Estado do Ceara, aos l8 (dezoito) dias do mês de abril do ano

cleLOT3 (dois mil e vinte e rrês).

GLÊDSONLI}úABEZERRÂ

PREEEITO MUNICIPAL DE JUI\ZEIRO DO NOR:IEICE. : :

PORTARTAI.I.69l, DE 14 DE DEZEMBRO DEaO?Z,

Dispõe sobre a Exoneração de servidor da

função de DireoraAdministrativa da Unidade

COVID, gerida peta Secretaria Municipal de

Saúcle. SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTD CE, no uso de suas atribuições coníeridas

pelo Art. ?8 a 85, da Lei Orgânica lvlunicipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o princÍpio da legalidade e eÍiciência

administrativa; l

RESOLVE, . .I;
r ."i

tut l'. - D(ONERAR o (a) Sr (a). AI,IA I(ALINE MENDES

FIG-(IEIREDO, portador (a) do RG 99)«)OOOO(?9 SSP/CE,

1rz inscrito (a) no CPF n" )O(X.075.193-XX, enfermeira, servidora

contramda, irrvestida no cf,rgo de Eúcrmeira da Unidade Covid,

integrante da cstrututa organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), da função de DIRETOIIÂ ADMINISTRATIVA

NAUNIDADECOVID

Art, 2o. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secrctaria Municipal de Saúde (SE.SAU), em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de2022.

FP"ANCMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Sectetária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU DE

PORTARTA N"0009,/2021

PORTARIAN.692, DE 14 DE DEZEMBRO DE2O22.

Dispõe sobre a designação de servidor para

íunçâo de DiretorAdministràtivo na Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde - SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas aribuições coníeridas

pelo Art, ?8 a 85, da Lei Orgânica Mrrnicipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o prlnclpio da legátidade e cficiência

adminisrariva;

RESOLVE,

Art. l'. - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR

LIIúA GONÇALVES, porador (a) do RG 20)00000000(96 SSP/

CE, inscrito (a) no CPF n" X)O(169.31J,XX, médico, servidor

contratado, invesddo em cargo de Médico Plantonista Unidade Coüd,

integrante <la estrutura organizacional da Secretaria Municipâl de

Saúde (SESAU), para a função de DIRETOR ADMINISTRAIIVO

NAUNIDADECOVID

Art. 2", -. Esta Portaria entra em vigcr na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro del1ZZ.

Fnrul* CI M O NES RO LIM DE ALBU QU ERQU E

Secrctária Municipal de Saúde

,SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE

PORTAruÂ N.0009/2021

Portaria nNo I90,/ 2023-GAB,/SESAU

Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Eetado do Ceará, usando de suas atribrriçôes legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Muntcipal, de 05 de abril de 1990, e com íundamento

nos artigos 56 e 5? da Lei complementar tro 12 de 17 cle agosto de

200ó, regulamentados pelo Decreto n" 501, de 17 deJanetro de 2020.

SEÇRETARIA'MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU

RESOLVE:

.:
DO NORTE.CE, 18 DE ABRIL DE 2023

.;-,. .:
OFICIAL DO MiJNICíPIO 0gDrÁRro
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AVISO DE LICITAcÃo tul rÁ1

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.07.10.1

Objeto da Licitação: Contrataçáo de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee
break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao
atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da
Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de
Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.07.10.1, do tipo
eletrônico, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee
break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao
atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com
abertura marcada para o dia25 de julho de 2023, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento
das propostas comerciais ocorreráapartir do dia 12 dejulho de 2023, às 09:00 horas. Maiores
informações no Setor de Licitações, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - lo andar -Lagoa Seca -
CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-
mail: cpl@juazeiro. ce. gov. br.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Julho de2023

Iara Pereira de Sousa
Pregoeira Oficial do Município

Àt i..r:,,i! ),,,ir't;);i;4, ,,,, L,,.,:*
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CER ICO

Interessadas: Diversos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do

Município de Juazeiro do Norte.

objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n" 2023.07.10.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.

PNBCÃO ELETRÔNICO. ANALISE, JURÍDICA

DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCTA DO ART. 38,

INCISO VI E PARÁGRAFO LTNICO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Central de Compras do

Município de Juazeiro do Norte, que encamiúa as minutas do Procedimento

Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2023.07.101, objetivando a

contratação de serviços de fórnecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição,

refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao atendimento das

necessidadês de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento

Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do

teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da atual

Central de Compras, outrora Comissão de Licitação, bem como de quaisquer outros

órgãos e entidadis da Administração Pública Municipal em relação às matérias afetas

a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l - PGM, de 13

de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatáxio é o competente para a análise do caso e

emissão do reipectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

único da Lei g:6661199 G"i de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM' t
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Conforme preconiza o parâgrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l

de junho de 1993, e suas demais álterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem

como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente

examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n" 8.666193, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a

ielecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita

observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade

Administrativa, Oa Vincutação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo,

da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de

Licitações e no caput do art. 37 da Constituição Federal'

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância dO diSposto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 7o, §2o, III, referente à informação

da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o

pagamento das obrigações decorrentes do presetrte procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em

exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,

devendó por isso respeitar, além dos ditames daLei n" 8.666193, o disposto na Lei no

lO.52Ol2OO2, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que regulamentam a

preÍalada rnodalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório

há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.

Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados

ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Nonnativa no 02, de 1o

de abril de2009,da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

ãspecificações usuais de mercado. Tal disposição nonnativa consta no art. 1o, da Lei

n; tO.52Ol2O02. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

I Orientação Normativa no 02, de lo de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentãs dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo admilistrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada vàlume os respectivos termos de abertura e encerramento. í
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se obsewar a Súmula no 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4",
inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justihcativa
para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de
apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadamente na Central de Compras, profissionais
competentes e nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem
como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto
possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia SEDGGD/SG Ílo
7?120203, bem como o Acórdão do Tlibunal de Contas da União n' 1.44512015 -
Plenárioa.

2 Súmula no l77l'lCU: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsicliário o
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento. pelos concorrentes potenciais das condições básicas da
licitação, constituindo, na ltipótese particular da licitação pa.ra compra, a quantidade demandada uma das
especificações rnínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
3 https://tvwrv.in.gov.br/enlweb/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto- de-2020-270711836
a Enffe as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que
ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certamô e
da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenfuio5, no l8ll2}l5-plenário6 e n
n" 18612010-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da
assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O pareôerista
jurídico não tem competênciaparaimiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do
edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qualif,rcação e quantitativos que a unidade gestora pretende
contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidadê, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse
público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões .1..o-.rdações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade de realizaçáo do referido procedirnento licitatório, fazendo-se menção ao
rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para
tanto, proceder a respectiva publicaçáo, para que surta seus jurídicos e legais efeit;.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de julho de 202j

ztu'á?* 4
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n'34.937

$
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«,c'ú
.«,
ô_

de preços" em detrimento. da "pesquisa publicada em rnidia especializada, sÍtios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo" e "pcsquisa com os fornececlores", cuja adoçãà deve ser vista como práúicasuüsidiária.
TCU. Acórdão.n" 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado 

" 
,, tOrcAlZOtS.

s TCU. Acórdão n" 149212021. Relator Ministro Bruno Danias. plenário. Julgado em:23/0612021.
6 TCU. Acórdão n' l8l/2015. Relator Ministro Vital cto Rêgo. Plenário. Julgádo em: 0410212015.
7 TCU. Acórdão n" 186/2010. Relator Ministro Raimundo õarreiro. plenáriã. Julgado em: 10/02/2010.
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DIÁRI0 oFICrat DA uNIÁo-seção 3 tSsN 1677-7069 Ne 130, terça-feira, 11 de julho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Âvtso DE UctrAçÃo
pREGÃo N. 2o2g,o7.to.l

,^ -. -- -^ â ltq*ira Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no usoo-e-sffid(DutçÕes t:gais, tomã público, paÍà conhecimênto dos interessados, qrâ est"iiÍeanzando, na sede da prefeitura, âtravés da plãtaformã eletrônica ww.Uttcómpras,iàÀ,por intermédio da Bolsa de Licitaçôes do Braiil (Bt L), cert"Àã iiiitatàrto, na màdatidadéPresão n'2023.07.10.1, do tipo etdtrônicá, ;rÊ 
"àÉ,úé;;;i;"tãç'áJd" r"riço, 

" 
r"r",prestados no fornecimento de -ne úreã*, 

-ãi,qúür, -õriiãi-iãiaça", 
refeição tipoquentinha, kit de ranches e outros, destinaáor ab 

"tónàirenio 
àas necessidades de

!iliT:l_::!*l'rr pen€ncentes a'o_Municipio au r*r"iio à, llort"lci, iãnrJmàesp€oilcaçoes âprestâdas..iunto ao Edital convo@tório e seus anexos, com aberturã
llruoa plc o dia 25 de jutho de 2023, a panir das 09:00 horâs. O início de acolhimániá
oas propostes comerciais ocorrerá-a- partir do dia 12 de julho de 2023, às OS:OO horas.Meiores informaçôes no SetoÍ de Ucitaçôes, sito na Av, L"áà Sirp"io, nó 174g _ 1e andàr
:!3go1seci - cEp: 63.040-000,_peto telàfone (88)3199_0363, no r,ãiaiío de o8;oo às 14oónoras ou atnoa peto e-mait: cpl@juazeiro,ce.gov.br.

Jualeiro do Norte/CE, 10 de julho de 2023.
IARA PEREIRA DE SOUSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

Avtso DE t-tctrÂçÀo
ToMADA DE PREçOS Nr 8.O1O/2023-TP

A Comissâo permanente de l"icitaçâo da prefeitura de Maracanaú, lorna público
para conhêcimento dos interessados, que nô próximo dia rc de aiãsiá de áoZg, ii ói,oo
lnove) horas, na sala da comissão perinanenti ae ii"itàfuã, ro..riiãã nu Avenida Duryar
I9Ip,: d-" souza, nr 1SO, Conjunto Jereissati t, nesta'ciOlOà, reããÀere aocumento Oe
naDilrraçao e prcpostas de preços, para a realização de Licitação na modalidade Tomada depreços, trpo menor preço global, tombadâ sob o n. OE.01O/2023_TP, que vcrsa acerca da
contÍatãção de empresa visando ? reforma.elétrica genl e adequação di stas de aula paia
climatização da EMETEF José Mario Barbosa, eõ Uaracanàú,'Ceaà, tuaà-ioniúmã
especificações contidas no Anexo ao Edital, podendo sá. à íemo áUqulriUo;unü ;
Comissão ?eÍmanente de Licitaç5o no endereio já citado, a pa.tir àa publicaç;ô destã
Aviso, no horário de 08j00 às 14:OO horas.

técnico-operacional da empresâ somentê emitido por pessoâ física (descumprimento ao

#Ê:àii j?"Tist{,f.:iJ{i3,:i_i,i1i[tÍlúà"Jr;i.rs]irmF"*la'r,'n]li
(oescumpnmento, ao item 3.S.2 do Edital Convocâtório). empreii-impossiUititaàa:.grãni.ã
111r1":Lrj:1" g .sjrylçol ]rDA, peto não atendimento áos tirmos do, § 2e do An. 22 daLer õ,oob/gs, que se retere âo orazo de cadastro como condição ãe parti.iiãçe,i àãcertame, dêstacândese oue e emáresa nãà pãiiriõe,iitiããoã?ã'iiããiriro êàaãitiãi:tat.neste município. tvraiorei inromàçóei ,;- íg1i?-!;'àilis;í""à"'iiliLçao,-*,iô-;â i;;
ffgáitifl"' de Araújo, s/n., ceniro, néitJôã"ãã iJ ôr-rãoiàE1;'pãiã,t;i;;; ià"Bj

olüi1%%'s##l#.1'Ê,+tsr . --
Presidente da Comissão permanertê de ticitação .,

pREFEtTuRA MUNtctpAl DEi qutxERAMôb,' 
lúi,ftN

AVTSO DE UCTTAçÃO i

PREGÃo EIEÍRÔNIco Nc 2Od61do12}PÊRP

. O Prego€iro torna público, para conhecimênto dos interessdos, que nopróximo dia 24107/2073, às 09:30h, horário de Brasília/DF, estará realirando liiitação,
Pregão Eletrônico Ne 2006300123-pERp, cujo objeto: equiiiçao Oe insumos de costura larao funcionamento dos cursos de profissionalizaçãà em costuÊ nâ Escola lndustrial do Sêrtão
central Abigail Patrício através da área q, de inteÍesse da secretarla de desenvolvimento
econômico do município, tudo confome csp€cificaçôes contidas no TeÍmo de ReíeÍência
constante nos Anexos do Edital o qual encontra-se na íntegra na sede da comissão de
licitação, situada a Rua Monsenhor Salviano pinto, ?O7, C;nfio, euixeramobim,/CE; no
endereço eletrônico www.bll.org,bÍ -,Acesso ldentificado no link - aiesso público, e noportâl ww.tce.ce.gov,br. Maiores lnformações, no endereço citado, no horário das Ogh às
L2h.

Mâracanaú{E, 10 de julho
ANDERSON GAZETTA DE

Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS

AVTSO DE UCTTAçÃO
TOMADA DE PREçOS Ne 5E-TPfi'r/2023

--^- . --OJrlunicípio de Nova Russ.?s., toma público que no próximo dia 27 de julho de
2023 às 09:00 horas, estará abrindo licitação nã modalidade fbr,,lÀóÀ Oe pREçOÉ Nt Si-
-rl_091139ã99_r9leto veÍs sobre coNsiRUÇÃo or I (quarnol'ndiNlNHAs ÉscorAREs
NO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - CE. O editai comptetô poderá ser adquirido na sala de
licitações, nos dias úteis após esta pubricação, no trárário'aã atenai."nio ao púbrico dii08:00 às 14:00h e ainda nos seguintes sitios eletrônicosl
https://www.novarussas.ce.gov.br/licitacao.php e <hups://liciiiioes.tãe.ce.gov.uili.- --'

ír,*^t',iÊo?'r"r'fífi 1^'r%'Srj'lllulf o'flrT*r,*,
Presidente da CpL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU

Âvtso DE UctTAçÃO
TOMADA DE PREçO5 N. ZO23,07.II.OOI_SE|NFRA

O Presidente da Comissão pemanente de Licitação, localiradâ a Íravessa
I1111:!F: Ne 30, centro, torna púbtico aos interessados qr" iã âi"-iã7ozlzois, i, õó-h,

::1:11i_li.lt"É..d" Tomada de preços N. 2023.07.11.001_sEtNFRA, culo oUjeto: Éreitaç}ó
de serurço.de pavimentaÉo em pedra tosca e drenagem superficial em diveisas localidaáes
no,runtctpio,, contorme projeto em anexo, pône integrante deste processo, Referido
:yilll p9!"" 5er.adqurrido no.endereço âcima, a partir da data desta publicação, no
l;..rlrl9 d". expediente 

- ao público, de 08h às 14h, ou pelo portal dá iCE:
http://ww.tce.ce.gov. br/icitacoes.

GABRTEL JosÉ FERNANDEs NoRoNHÂ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXELÔ

RESULTADO DE HABILITAçÃO
TOMADA DE PREçOS Ne 2023.06.07,1

MAX RONNY PINHEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS

EXTRATO DÊ CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS Ne 1/2023-SEÍA5
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada paía exe€uÉo dos seruiços
de reforma no CentÍo de Referência de Assistência Social _ CRAS, bairro: Varzea Alegre,
Zona Urbana do Município de Russas/CE, de interesse da Secretâriâ Municipal do Trabalhoe Assistência Soclal-SETAS. Modalidade: Íomada de preços Ne OO1/2023-SETAS.
CoNTRATADA; ENGNORD CONSTRUçôES E SERVTçOS LTDA _ DEMA|S, inscrito no cNpJ sobo Ng 32.410.406/0001-39; DATA 0A ASSINATURA DO CONTRATO: 07/07/2023; vAtOR
GLOML; RS 390.015,55 [trezentos e Noventa Mil, qq;17s Reais e Cinquenta e Cinco
Cêntavos). VIGÊNC|AS DO CONTRÂTO: A partir da data de sua assinatura, com vigência de
150 (cento e cínquente) dias- pRAzo DE ExEcuçÃo: A partir da data d€ sua assinatuÊ,
150 lcento e cinquenta) dias. DoTAÇÃo oRçáMENTÁRIA N"; 1oo4 08 244 o,log z.og4 _

Bloco de Financiamento da proteção Social Básica (CRAS, pAtF, SCFV. EeUtpE VOLANIE)_
OCA; ELEMENTO DE DESPESA N.:3.3.90-39.00 - Outros Serv. de tercein pJ; SUB ELEMENTO
DE DESPESA 3.3-90.39.16 - Manutenção e conservação de bens imóveis; FONTE DE
RECURSOS N': 166000000 - Transferência de RecuEos do FNÂS; ASSINA PELA
CONTRÁÍANTEi Aline Domingos Matos Araújo. AsSINA PELA CONTRATADA: Elania Magna
Siquêirã Pereira. Russas-CE, 07 de Julho de 2023. Jor8e Au8usto Cardoso do Nascimento _

Presidente da Comissão permanente de Licitâção do Município de Russas/CE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

BffRATO DE TERMO ADIIIVO

Extrâto do oitâvo Aditivo do convênio N'006/2022-sMs. concedente: prefêiturã Municipar
9: S9bÍa!, reprêsentada pela Secretaria Municipât da Saúde. CONVENENTE: SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE SOBRÁL CNPJ sob o Ne 07.818.313/0001_09. Do Objeto: Renovação do
Convênio N'O05/2022-SMS, Dô Atualização do euadro FinanceiÍo: ConÍLrme o dispJsto na
CIÁÚSULA SÉTIMA do Convênio Ne 006/2022-sMS, o Vator Global a ser renovado será de
RS 126,812.301,48 (cento e vinte e seis milhões, oitocentos e doze mil, trezentos e um
reais ê quarenta e oito centavos). Da Vigência e proÍrogação: 12 (doze) meses nos termosdo Art. 57 da Lei Federal ne 8666/1993 inciso il. da Vigêncía; Dia O5lO7/2023 a
O4/O7/2O24. Data da Assinaturã: 03 de ,ulho de 2023. Sig;tário§: RepÍesentante da
Concedente; Letícia Reichel dos Santos. Representante di Convenente: Regina Celia
Cârualho da Silva. Rafael Gondim Vilarouca - CooÍdenâdor Jurídico da SMS.

AVTSO DE UC|TAçÃO
PREGÃO ETETRôNICO Nr PE23O17 . SEPIÂ6 {SRP)

(BB Ne 1009113)
Central de Licitações. lnício da Disputa: 24/07lÀo23 às O9h (Horário de Brasília).

OBJETO: Registro de Preço para Futuras e Eventuais Aquisições dà gás liquefeito depetíóleo 13kg para atender as necessidades dos órgãos e entidàdes públicas do MunicÍpio
de sobral,/cE, conÍorme especiÍicações constantes no Têrmo de Reierência. Modalidade:
Processo SPU Ne P242549l2OZg - Edital do pregão Etetrônico Nr pE23O17 - SEPLAG (SRp)(BB Ne 1009113). VALOR DO EDTTAL: Gratuito. |NFoRMAçÕE5: 

'site:
http://licitacoes,sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiro, Ne 1.250,4e ãndar. Fone:(88) 3677-U57 e 1146.

de 2023
SOUSA

A CPL da prefeitura Municipâl de euixel6/CE, torna público, o julgamento dafase de habititação referente à Tomaia.de preços n" 
'zo73.o{ií-L-,;enáó; 

;;Bui"ü
Êmpresas Habllitadas: oldas em-preendimentoj e Construções iingLf - fraE,-frAú
Empreend. serv. 0 Loc. D Mão d obÍa EIRELT-ME, feotonio Corist. Comei.. e fnã.ieruiiài
LTOA - ME, M Minervino Neto Empreendimentos - ME, fcos etifiiaoes conírucoes e
Seryicos LTDA - ME, Clezinaldo S de Almeida Construçôes fraf, prã fimpeza Seruiçói ã
C-or_struçôes LTDA, Evolução Construtora EtRELt - ME, úU Construções e seruiços etáÊft -

^E-111].f11!:l.plões 
e seru]çls Eireti,-Noldeste construçoes i rniriãrtrrtura irol, o"gy

Lonsrruçóes e UÍbanismo LTDA - M-E, A L S_Corstruções, Seruiços e Eventos EIRELI'- Mt,
Ll-to:lt r-"-lçr: ; y!, N1. colí_rllgra LrDA . MÊ, xiE Emá;aê;dimênto ETRELT - ME:xrore seryrço5 e Administrativo ElRELl, Vipon Empreendimentos LTDA, Torres Martins
i"Tlç_".:-:-Cgrr.frç-qnEtRELt_- ME,ftay Ênginharia Empreendimentoi e Seru.EtRrrr - üe,JL serytcos e Empreendimentos LTDA, A, l. [. ConstrutoÍô LTDA _ ME, Tela Seruiços éEventos LÍDA - ME, H B Serviços de co6trução ETREU - úE; et*.opã.t Seru. projetos eConstruções ETRELI - ME, Lexon Serv.- & Consirutora empreend. iLnÉli - rraE, C R É Costa
::1T::l*:-"-tu":!.-de-seryiços LrDA - ME, Momentum cànsiruiáii-Limitaà" _ rrre, IiiãLomercto, sery,, prol, construcoes EIREU, R M Clemente Candido _ l,e, Monti Siao
:ipj::11§l!g:,!IDl, J. q sqrylç^c e.Locaçoes .LrDA - rpp, ú Á Éãitosa aâ sousa imÀ,Lonírurora Moreira e Melo LTDA,.Jales^Engenharia LTDA, progÍesso Engenharia LTDA;
Ramalho serviços e- obras LTDA ue, eteaiom con;;;á"; Liü-: Epp, Etetrocampo
sefliços e construçõcs LTDA, Eto construçôes e rmpreendimintoiltceu, tz construçúi
e serviços trDA - ME e J. H. s. servios e'obras rtda: rmpresai naurtitáoa! .o, Âãiiiiiãã]
I-T: S:11,'y.1. ,tRELt - ME,_por ôpÍesentar restrição;tirrpiãrãia. aa resuiáiiald;rscat tunto a sua prova de Rerq_lilidade para com a Fâzenda Féderal, ve-ncida em(76los/2o?31 e José urias Fitho-ErRELi - úÉ;-pà; ;p;";i;r'?"iüçao na prova deRegularidade paÍa com a Fazenda Municipal, venciaa im litjoçlidzí. porem. Dor se
trâtarem de Microempresa - ME ou Empresa de pegueno ponã - rcp,-iiciionlâdiJà ãi
lT,t1lr o pI* le€al.para a.regularizaçâo da situação, com a apresenrãção das Certidôesoevroamente atuatizadas, na lorma que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar n9 123 de14 de dezembro de 2005 e em consonância ao ttem 3.14 to ?ait"i a;ilo""tário
:Ip^1"j::,-,T31'l,r-d-.r: Atfa Empreendimentos LTDA i rr"àÉr coniirrtoru prcjetos etsngennafla LIDA, por apresentarem.comprovâção de capacidade técnico-operacionâl das
::pl:t"r- ",S91p.gy!ção 

de cap.acidade. técnico-profissionat aos ,"súsáúú- úàni*íamms, .emtttdos poí pessoas físicas (desumprimento, aos iteá 3.6,4 do EditaiLonvocatoflo,; Expresso construcoes LTDA, por apresentar CompÍovação de capacidâde

Sobral-CE, 10 de Julho de 2023,
EVANDRO DE SALES SOUZA

pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE

AVISO DE ADJUDICAçÃO E HOMOTOGÂçÃO
TOMÂOA OE PREçOS Ne 2O23.03.27.O2_TP

Tomada de preços Ne ZOZ}.O3.Z7.OZ-Tq. Objeto: contratação de
empresa apta à prestar os seryiços de drenagem do Bairro Cohab na Sede do
M_unicípio de Solonópole/CE, tudo conforme especificações contidas no projeto
básico/termo de referência em anexo. Vencedor; Medeiros Construçôês e
Serviços LTDA ME, lnscrita no CNPJ sob o nc O7.6L5.7LO/OOO1,7S, com o valorglobal de RS 71.247,17 (setentâ e um mil, duzentos e quarenta e sete reâis e
dezessete centavos). Adjudico e Homologo o presente processo de Licitação naforma da Lei. José Helder Nogueira Landim Filho - Secretário Municipal delnfraestrutura, Data: 10 de julho de 2O23,

Solonópole - CE, 10 de julho de 2023
JOSÊ HELDER NOGUEIRA LANDIM FILHO
Secretário Municipal de lnÍraestrutura

@
ke documehro pde sêr vednedo õo ên&@ êtêtr&tro
htp//ffi ,in{ov.k/.utcúrcid*.hht, pêb c&iro OS3o2oEO711@213

huménto astudo diúnalmsE rstormc Mp nr 2.ZO.r e ZaIOVZOOT, lGpquê in*itú . tú*#du.â d. ôei póbrtas h$tên. - rcp-BEil. !-il,=
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DE IMAGENS EM PDF E ]PG DOS PROJETOS DE LEIS,
DECRETOS, PORTARIAS, ATOS E DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS DA RECEITA E DESPESA, ORIUNDOS
DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE.CE,
declarando vencedora a empresa: DAGER COSTA CONSULTORIA
E ASSESSORTA EMPRESARTAL EIRELI, inscrira no CNpJ n.
12.?82.17.3/0001-00, com valor global de R$ 94.8OO,OO
(NOVENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS). A
Comissão de Licitação declara aberto o prazo recursal conforme prevê

o Art. 109, inciso I, alínea "b". Juazeiro do Norte. CE, 10 de julho de

202.3.

LUISA CARTA RIBEIRO MENDONÇA DINIZ
Presidente da Comissão de Licitação/CMIN

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n' 2023.07.10.1. A Pregoeira Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma

eletrônica wunrr.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Liciações

do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade pregão no

2023.07.10.1, do tipo elerrônico, cujo objeto e a conrratação de

^erviços a serem prestados no fornecimento de cofêe break, coquetel,

Yuffet refeição, refeição tipo quentinha, kit de lanches e ourros,

destinados ao atendimento das necessidades de diversas secretarias

pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com aberrura marcada para o dia 25 de julho deZOZ3, a

partir das 09'00 horas. O início de acolhimento das proposras

comerciais ocorrerá a partir do dia 12 de julho de 2023, às 09:00

horas. Maiores informações no Setor de Licitações, sito na Av. Leão

Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEp: 63.040-000, pelo

telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou

ainda pelo e.mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 10

de julho de 2023.Iara Pereira de Sousa - pregoeira Oficial do

Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITT]RA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE
I

lqr{ ü
AVISO DE ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. processo

Adrninistrativo de Credenciamenro i" OO7/ZOZ3 - SEAD. C)bjeto,

Contràtação de leikreiro público oficial para presração de serviços cle

alienação de bens inservíveis ou de recuperação antieconômica de

propriedade do MunicÍpio de Juazeiro do Norre,/CE. Leiloeiros

Credenciados: Em Primeiro Lugar o senhor Fernando Montenegro
Castelo; em Segunc{o a senhora Francisca Graças de Oliveira Medeiros

e por sua vez, em Terceiro Lugar o senhor Francisco das Chagas pereira

Júnior. Homok>go o Ptocesso AcÍminisrativo na forma da Lei n"
8.666/93 e Adiudico o seu objero aos respectivos Leiloeiros - Francisco

Helio Alves da Silva, Secretário Municipal de Ailministração.

Data: 11 de julho de 2023.

EXTRÂTO DO 2. (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

CHAMÂMENTO/CREDENCTAMENTO PUBLICO N. OO1,/

20zl

OBJETO: Credenciamento da Clínica de Reabilitação e Fisioterapia

de Juazeiro Ltda - Me, para ser Prestador de Serviços de Saúde ao
Município de Juazeiro do Norte/CE, para realização de
PROCEDIMENTOS AO SUS, na modalidade AMBUTATORLAL
(FISIOTERAPIAS EM GERAL), pertinenres aos procedimenros,

especificados no Anexo I, consrantes na Tabela Unificada de

Procedimentos, Medicamentos e OPM do MS/SUS e FpO, conforme

contrato original de n' 006FISIO/2022..

VALORADITIVT\DO: R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, § 1", da Lei Federal N. 8.666,/
93.

CONTRATANTE: Município de Juazeiro do Norte/CE, arraves rla

Secretaria Municipal de Saúde.


